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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 -II 

A empresa I.R. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
22.150.251/0001-95, alegou-se que a empresa não apresentou declaração de 
idoneidade, e não apresentou registro no Crea para um dos Engenheiros , no 
entanto, não prosperam tais argumentos, tento em vista que a declaração de 
idoneidade se encontra acostada aos documentos da empresa, e o registro do Crea 
para o Engenheiro que apresentou a CAT condizente com o objeto deste processo 
licitatório restou apresentada. Assim, habilitada será. 

MANIFESTANTES: I.R. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. 

A empresa ARCON CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
34.963.306/0001-65, alegou-se que a empresa apresentou certidão simplificada 
vencida, no entanto, tal exigência não encontra respaldada no Edital. Assim, está 
habilitada . 

A empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 10.915.057/0001-74, não apresentou registro da sua Empresa ou 
Responsável Técnico no CREA local, conforme resolução 336/89. Acrescenta-se 
por esta comissão, não apresentou atestado para piso podo tãW, conforme 
exigido; não apresentou atestado de visita técnica; apresentou certidões de cíveis 
positivas , no entanto, os processos não se encontram findados (transitado em 
julgado) . Assim, a Empresa está inabilitada . 

MANIFESTANTES: ALTOS ENGENHARIA LTDA. 

A empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 10.915.057/0001-74, alegou-se que o balanço patrimonial se encontra 
em desconformidade com o padrão exigido pela Receita Federal e JUCEMA. Assim, 
a Empresa está inabilitada. 

A empresa CONSTRUCENTAR CONSTRUÇÕES E COÓRCIO LTDA, 
CNPJ: 10.544.555/0001-91, apresentou atestado de visita técnica assinado por 
responsável legal da empresa, e não por responsável técnico. Entretanto, tal 
argumentação não se encontra respaldada no Edital, tendo em vista que o mesmo 
não faz menção dessa exigência. Assim, habilitada será. 

Por fim, contra a Empresa JOÃO TADEU ROQUE - ME, CNPJ: 
31 .675.494/0001-38, não houveram manifestações dos Licitantes . No entanto, 
acrescenta-se por esta comissão, que a empresa mencionada não apresentou 
atestado para as parcelas de maior relevância , sendo: Piso podo tãW e meio-fio. 

Portanto, somente as empresas CONSTRUCENTAR CONSTRUÇÕES E 
COÓ RCIO LTDA, CNPJ: 10.544.555/0001-91 , JOÃO TADEU ROQUE - ME, 
CNPJ: 31.675.494/000 1-38, I .R. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
22. 150.251/0001-95 e JPA CONSTRUÇÃO CML LTDA, CNPJ: 
23.670.372/0001-38 atenderam todos os requisitos do Edital, sendo 
consideradas HABILITADAS. 

Fica aberto o prazo recursa! na forma a Lei (art. 109. § 6° da lei 8 .666/93 -
5 dias úteis) , podendo ser apresentados em meios fisicos junto à sala de licitações 
ou por endereço eletrônico (cpla1tospi202 1@gmail.com) . Ressaltando-se que os 
autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados. Conta-se o 
prazo a partir da data desta publicação. 

Altos-PI, 07 de dezembro de 202 1 

Presidente da CPL 

Secretário 

Membro 

ld:047 19E097 6893229 

l\tJi0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, nº 30 CENTRO 

' 06554794/000H1 Exercicio: 2021 

lRATOD< 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

Abre no 0/'Çãmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 17 de Novembro 
de 2021 • Edição IVCDL 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica aber t o n o orçamento vigent e , um crédito ad i c ional s uplementar n a 
import!. ncia de R$2. 762 . 342 , 05 dis t ribuidos as seguin t.es dot.ações: 

Suplementação ( + ) 2 .762.342,05 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO .. 04.122.0042..2008.0000 MANUTENÇÃO DA GERENCIA OE PLANEJ. E CAPAC. OE R( 30.000,00 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 R8Cl.lr808 ()n;SinMos 
100 000 Geral 

02 02 03 CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICf PIO 

83 04.124.0042.2105.0000 FUNCIONAMENTO DA CONTROLAOORtA GERAL 00 MUNIC 25.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recur808 Ordináriol!I 
100 000 Geral 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC,HUMANOS - SEMA 

136 25.752.0030.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS COM A ELETROBRÁS 62.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.; 1 001 00 

001 Rec:u~Ordinários 
100 000 Ge,al 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS - SEMF 

167 04.123.0006.2011.0000 MANUTENÇÃO DO SETOR TRIBUTARIO 50.000.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 

001 RêCursos Ordinários 
100 000 Geral 

1"4 04.1 22.0042.2014.0000 ENCARGOS COM OBRIGACOES PAmONAIS 100.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordln.1005 
100 000 Geral 

188 28.843.0071 .2019.0000 MANUT .DOS SERV .DE AMORTlZAÇÃO DA DIVIDA 100.000,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

02 07 01 FUNOEB - FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÃSICA 

326 12.361 .0267.2186.0000 REMUN.E ENCARGOS DOS PROF .DO MAGIST./ENS.FUND• 250.CXXl,OO 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 116 
116 Transferências do FUNDES - Exoeto Complementação da União 
230 000 FUNDEB - Magistério 

340 12.361 .0267 .2194.0000 MANUT.OES.OA EOUC.BASICJENS.FUND.FUNDEB 800.000,00 
3.1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 117 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

341 12.361.0267.2194.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASICJENS.FUND.FUNDEB 30.000,00 
J .1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 116 
116 Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES • Oulros 

345 12.361.0267.2194.0000 MANUT.DES.DA EDUC.BASICJENS.FUND.FUNDEB 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 116 
116 Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

347 12.381.0267 .2194.0000 MANUT.DES.DA EOUC.BASICJENS.FUND.FUNDEB 145.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 116 
116 Transferências do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES • Oulros 

02 08 01 F M S. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

452 10.302.0020.2209.0000 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL • CAPS 25.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 
214 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

466 10.302.0020.2216 .0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES 80.000,00 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 214 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

430 10.301.0204.2183.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB 200.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Govem 
11 5 000 Recursos Vlnculados 

432 10.301 .0204.2183.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA • PAB 90.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 214 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
11 5 000 Recursos Vinculados 
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AtJio PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRAÇA CÔNEGO HONÔRIO, n• 30 CENTRO 

' 06554794/0001-11 Exercioo: 2021 

~RATOD< 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

02 08 01 F M S - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

435 10.301.0204.2183.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA- PAB 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 213 02 
213 TíiinsferênclilS Fundo 9 Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

484 10.305.0204.2167.0000 PROGRAMA OE VIGILANCIA EPIDEMJOLOGICA 10.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Rewrsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 08 02 HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

492 10.301 .0204.1081 .0000 AÇÃO DE ENFRENTAMENTO E COMBATE DE EMERGÊNCI, 35.000,00 
3.1.90,11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
214 
11 5 019 

501 10.302.0204.2038.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
300 000 

504 10.302.0204.2038.0000 
3.1.90.13.00 
001 
300 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
COVI0-19 (REPASSE FEDERAL) 

MANUT,HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
Recursos Ordlnério6 
Saüde 

MANUT.HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recul'50s Ordinânos 
Saude 

02 09 01 F MAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

573 08.244.0045.2039.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILl/o 

420.000,00 
F.R.: 1 001 02 

60.000,00 
F.R.: 1 001 02 

40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 04 
311 
400 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistênciai Social - FN 
Assistência Social 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICO$ - SEMUSP 

778 26.451 ,0666.1028.0000 CONSTRUÇÃO OE TERMINAL RODOVIÁRIO 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 Outras Transferências de Convênios da União 
110 000 Convênios 

80.342,05 
F.R.; 1 510 05 

Artigo 2o. - O c rédito aberto na forma d o artigo anterior ser á coberto com recursos 
pro ven i e ntes d e : 

Anulação: 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS - : 

11 3 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANC --52.000,00 04.122.0042.2127.0000 
3.3.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 001 00 

122 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.0048.1075.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÜBLICOS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 
100 000 

Recursos Ordínãrios 
Geral 

-100.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· SEMED 

302 12.365.0267.2032.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 01 
001 Recursos OrdínériOs 
200 000 Educsçilo 

02 07 01 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. E MANUT. DO ENSINO E EDUC. BÁ 

321 12.361.0267.2186.0000 REMUN.E ENCARGOS DOS PROF.DO MAGIST JENS.FUNDAM. -280.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 118 01 
116 Transferência& do FUNDEB - E)(OOlO COmplementaç:ãO da União 
230 000 FUNOEB - Magistério 

323 12.361 .0267.2186.0000 REMUN.E ENCARGOS DOS PROF.DO MAGIST JENS.FUNDAM. -S00.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 01 
117 Tran5ferênclas do FUNDES - Complementação da União 
230 000 FUNDEB - Magls1ério 

344 12.361.0267.2194.0000 MANUT.DES.DA EOUC.BASICJENS.FUNO.FUNOEB -145.000,00 
3,3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 116 01 
116 Tranaferênei8s do FUNOEB - Exceto COmplemen1aç&o da União 
240 000 FUNOEB - Outros 

350 12.361 .0277.2189.0000 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -24.000,00 

359 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURfOICA F.R. Grupo: 1 116 01 
116 Transf~cias do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNOEB • Outros 

12.365.0267.2185.0000 
3.3.90.36.00 
116 
240 000 

MANUT.DES.OA EOUC.BASICJENSINO INFANTIL -6.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 116 01 
Tranaferências do FUNDEB- Exceto COmplementação da União 
FUNOEB -Outros 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMUSA 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA 
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02 08 02 

497 

02 09 01 

612 

02 11 00 

679 

-37.723,00 10.301.0204.2160.0000 
3.1.90.04.00 

FUNCIONAMENTO OA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos Ordinários 

F.R. Grupo: 1 001 02 

001 
300 000 SaOde 

-37.187,74 10.301 .0204.2160.0000 
3.1.90.91 .00 

FUNCIONAMENTO DA SECRET.MUNICIPAL OE SAUDE 
SENTENÇAS JUDICIAJS F.R. Grupo: 1 001 02 

001 Recursos Ordinários 
300 000 SaOde 

-125.403,55 10.301 .0204.2160.0000 
3,1,91 ,13,00 

FUNCIONAMENTO DA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R, Grupo: 1 001 02 

001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

·19.000.00 10,301 .0204.2160.0000 
3.3,90.14.00 

FUNCIONAMENTO DA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE 
DIÁRIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 001 02 

001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

-200.000,00 10.301.0204.2160.0000 
3.3.90.39.00 

FUNCIONAMENTO DA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários 

F.R. Grupo: 1 001 02 
001 
300 000 Saúde 

· 10.685.71 10.301 .0204.2160.0000 
3.3.90.47.00 

FUNCIONAMENTO OA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUT~AS 
Recursos Ordi~rios 

F.R. Grupo: 1 001 02 
001 
300 000 Saúde 

10.301.0204.2160.0000 FUNCIONAMENTO OA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE -50.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 02 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

F M S. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10,301 .0204,2163.0000 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE -300,000,00 
3,1,90,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transfarêndas Fundo a Fundo da Racursos do SUS provaniantas do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0204.2164.0000 PROGRAMA OE INCENTIVO BUCAL -45.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

F M S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0204.2183.0000 PISO OE ATENÇÃO BASICA - PAB -32.150,73 
3.1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 213 02 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0204.2183.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA- PAB -26.849,27 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 213 02 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

10.301 .0204.2183.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA • PAB -41 .000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇôES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 1 213 02 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
115 000 Recursos Vlnculados 

10,302.0020.2216,0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES •50.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

10.304.0222.2166.0000 PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA ·10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GIL BARBOSA 

10.301 .0204.1081 .0000 AÇÃO DE ENFRENTAMENTO E COMBATE DE EMERGÊNCIA [ -35.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 019 COVI0 -19 (REPASSE FEDERAL) 

F M A S • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0045.2201.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA DO SUAS (CRIANÇA FELIZ) -40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Tron$ferênci.ii de Re<:ut"$0$ do Fundo Nacional de Assistência SOCial - FN 
400 000 Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE· SEMUCE 

13.392.0046.1064.0000 PROMOÇÃO DE FESTIV.CIVICAS, TEATRAIS E CARNAVALES• -00.342,05 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 510 os 
510 Outras Transferências de Convênios da União 
110 000 Convênios 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS • SEMUSP 
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AtJio PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRAÇA CÔNEGO HONÔRIO, n• 30 CENTRO 

' 06554794/0001-11 Exercioo: 2021 

~RATOD< 

DECRETO Nº 68 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 -LEI N.424 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS • SEMUSP 

766 17.512.0030.2087.0000 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO -205.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec\Jrsos Ordinários 
100 000 Geral 

Anulação ( - ) -2. 762.342,05 

DECRETO Nº 69 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 • LEI N.424 

Anulação ( •) -76.000,00 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MAXWELL PIRES -..... ~-"" fEP:REl\\:7lm6\ll61 

FERREIRA-78789613 ::..--=,-=::,<;:"' 
' ~Clllll09lnm:131'2,0UIC.erllbdoPJ 

368 ~::~lll61 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . PREFEITO MUNICIPAL 

MAXWELL PIRES Oliiloll! ..... 111~/C,...._IJMI 

FERREIRA:787896133 S:~ 
68 -muw--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:089B6E728F27322E 

A~Jio PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, n' 30 CENTRO 

'06554794/0001-11 Exercício: 2021 

~RATOD( 
DECRETO Nº 69 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.424 

Abre no OfÇiJmentrJ vigente crédito adidonal suplemenl:iJr e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fi c a aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$76. 000 , 00 distribuidos as seguint es dotações: 

Suplementação ( + ) 76.000,00 

01 01 00 GAMARA MINICIPAL 

16 01 .031 .0001.2065.0000 MANUTENÇÃO DA CÀMAAA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

76.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

Artigo 2o. - O crédi t o aberto na forma do artigo anterior ser á coberto com recursos 
proveni entes de: 

Anulação: 

01 01 00 GAMARA MINICIPAL 

01.031.0001.1001.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA CÂMARA MUNICIPAL -1.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

01 .031.0001 .2001.0000 INFORMATIÇÃO DE GABINETES DA CÂMARA MUNICIPAL -19.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

01.031.0001 .2065.0000 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL -30.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recurso, Ordirulirios 
100 000 Geral 

10 01 .031 .0001 .2065.0000 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL -16.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

19 01 .031 .0001.2220.0000 CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADE -10.000,00 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 
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DECRETO nº 071 /2021, de 07 de dezembro de 2021 

-mLTOS 
PARATODOS 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 08 
DE DEZEMBRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o artigo 91. o inciso 1. da Lei Orgânica Municipal de 05 de 
abril de 1990. 

CONSIDERANDO que no dia 08 de dezembro comemoro-se o "Dia do Imaculado 
Conceição de Maria" sendo feriado na capital, não tendo funcionamento 
bancário. 

CONSIDERANDO que seria inviável, inoportuno ou ineficaz o funcionamento 
regular das repartições públicas nestas datas. como a ressalva dos serviços que 
não admitam paralização. 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica decretado PONTO FACULTATIVO no município de Altos-PI no dia 08 de 
dezembro de 2021 em homenagem ao "Dia da Imaculada Conceição de Maria" 

Art. 2° - Não haverá recesso no período mencionado no caput dos artigos 1 ° aos 
órgãos, cujos serviços não admitam paralisação total, cabendo aos responsáveis 
determinar e escala de revezamento de folga dos servidores para evitar 
paralisação no atendimento do serviço público: 

Art. 3° - Não se enquadram no ponto facultativo e feriado a Secretaria Municipal 
de Educação. Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal. bem como as 
unidades de serviços de saúde de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas que 
não permitam paralisação aos finais de semana e feriados, tais como: Pronto 
Atendimento Municipal: SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 
Hospital Municipal e laboratório Municipal. 

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
dato de suo publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos Estado do Piauí, em 07 de dezembro de 
2021. 
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